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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

 

  DECRETO Nº 6.355, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.484, de 1º de dezembro de 2022, 
 

D     E     C     R     E      T      A: 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo as especificações 
das suplementações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
14 de junho de 2023. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|  | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 10.01.00| 3.3.90.00.00| 08 243 4010 - 2152| 05 | 01364 | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 30.000,00 | 
| 21.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 8001 - 1073| 03 | 02062 | SINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO MUNICIPIO | 90.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

VALOR DO INSTRUMENTO | 120.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00 | 0,00 | 120.000,00 | 0,00 | 0,00 | 120.000,00 | 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
VALOR DO INSTRUMENTO | 0,00 | 

 
 

| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 10.00 SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL | 
| UNIDADE : 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  |  
| 08 |  | | | | | ASSISTENCIA SOCIAL |  | 
| 08.243 |  | | | | | ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE |  | 
| 08.243 | 4010 | | | | | PROTE\200AO SOCIAL ESPECIAL  |  | 
| 08.243 | 4010.2152 | | | | | MANUT... DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  |  

|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES |  |  

|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  |  

|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  |  

|  |  | | | | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC |  30.000,00 |  

| ORGAO : 21.00 SECRETARIA MUN MOBILIDADE URB SEGURAN\200A | 
| UNIDADE : 21.01 SECRETARIA MUN MOBILIDADE URB SEGURAN\200A | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

 
 
 
|------------------------------------------------------ 

 
 
 
 
 
 
 
 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 120.000,00 | 

 
 

| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 
| | |ECON.| NAT.| DE | | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
R$ 

| 
| 
| 

 
| | | | | | 

--------------------------------------------------------------------------| 
| | | 

| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO | | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL | | 
| 04.122 | 8001 | | | | | SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL | | 
| 04.122 | 8001.1073 | | | | | SINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO MUNIC | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 03 | REC. PROP. FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VIN | 90.000,00 | 
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 DECRETO Nº 6.356, DE 14 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a permissão de uso de 
imóvel público ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Barra Bonita – SAAE.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos do § 3º do art. 104 da 
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº 5.805/2023, em 18 de maio de 2023;

CONSIDERANDO que no imóvel localizado na Rua 
Antenor Balsi, nº 354, Jardim Vista Alegre, nesta cidade, de 
propriedade do Município, encontram-se instalados 3 (três) 
reservatórios de água potável;

CONSIDERANDO que, conforme Lei nº 727, de 21 de 
dezembro de 1971, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Barra Bonita – SAAE compete, dentre outras atribuições, 
operar, manter, conservar e explorar os serviços de água 
potável e de esgotos sanitários,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica permitido ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE BARRA BONITA – SAAE, autarquia 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 44.497.659/0001-70, o 
uso do imóvel público municipal localizado na Rua Antenor 
Balsi, nº 354, Jardim Vista Alegre, nesta cidade.

Parágrafo único. O imóvel deverá ser utilizado pelo SAAE 
para a manutenção, conservação e operação dos 3 (três) 
reservatórios de água potável existentes no local.

Art. 2º Entre as partes será firmado um Termo de 
Permissão de Uso da aludida área, o qual terá validade pelo 
prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, sucessivamente, a critério único e exclusivo do 
Município, desde que a permissionária esteja cumprindo as 
normas nele constantes e preservados o interesse público.

Art. 3º A permissão de uso não poderá ser cedida, 
caucionada, transferida, ou de qualquer forma alienados 
os direitos dela decorrentes, sob pena de revogação da 
permissão, sem direito a indenização, sob qualquer título.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

14 de junho de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 6.357, DE 14 DE JUNHO DE 2023.
Convoca a 13ª Conferência Municipal 
de Assistência Social.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em conjunto com a Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social, e

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência 
Social no Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de 
Assistência Social, a ser realizada no dia 07 de julho de 
2023, das 09h às 16h, no Teatro Municipal “Professora 
Zita de Marchi”, nesta Cidade, tendo como tema central: 
“RECONSTRUÇÃO DO SUAS: O SUAS QUE TEMOS E O 
SUAS QUE QUEREMOS”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de 
junho de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico 

nº 018/2023, cujo objeto é o Registro de Preços, visando a 
aquisição de diversos pneus, câmaras e protetores novos, 
na data de 13/06/2023, com a presença do Pregoeiro Oficial 
e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo 
o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição 
das empresas: CPX Distribuidora S/A, item 14, no valor 
total de R$ 154.080,00; Zeus Comercial Ltda., itens 08, 09, 
18, 22 e 32, no valor total de R$ 337.792,60; Sanju Pneus 
Ltda. ME, item 27, no valor total de R$ 2.521,52; Propaga 
Multivendas e Serviços Integrados Ltda. EPP, item 11, no 
valor total de R$ 24.615,36; Aurora E-Commerce Ltda. EPP, 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 10, 12, 13, 15, 16, 17, 19, 20, 
21, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 33 e 34, no valor total de 
R$ 440.859,08, com todas as demais condições conforme 
edital. Barra Bonita, 14 de junho de 2023. José Luís Rici. 
Prefeito Municipal.
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